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RESOLUÇÃO Nº 202/CADES, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2019. 

 

Dispõe sobre a aprovação do Plano Municipal de Conservação e Recuperação 

de Áreas Prestadoras de Serviços Ambientais (PMSA) e respectivo Parecer 

da Comissão Especial do CADES para “Acompanhamento do Processo de 

Elaboração do Plano Municipal de Conservação e Recuperação de Áreas 

Prestadoras de Serviços Ambientais (PMSA)”. 

 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - CADES, 

usando das atribuições e competências que lhe são conferidas pela Lei nº 14.887, de 15 

de janeiro de 2009, e pelo Decreto nº 52.153, de 28 de fevereiro de 2011; 

 

CONSIDERANDO que a elaboração de Plano Municipal de Conservação e 

Recuperação de Áreas Prestadoras de Serviços Ambientais (PMSA) tem previsão legal 

dada pela Lei nº 16.050, de 31 de julho de 2014, em seu artigo 285; 

 

CONSIDERANDO que a Lei nº 16.050, de 31 de julho de 2014, em seu artigo 285, § 

2º, estabelece que o Plano Municipal de Conservação e Recuperação de Áreas 

Prestadoras de Serviços Ambientais (PMSA) deverá ser submetido à aprovação do 

Conselho Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável – CADES; 

 

CONSIDERANDO os trabalhos desenvolvidos pelo Grupo de Trabalho Intersecretarial 

(GTI) constituído pela Portaria SGM nº 238/2019, de 12 de setembro de 2019 para 

elaborar o Plano Municipal de Conservação e Recuperação de Áreas Prestadoras de 

Serviços Ambientais (PMSA); 

 

CONSIDERANDO a criação da Comissão Especial do CADES para 

“Acompanhamento do Processo de Elaboração do Plano Municipal de Conservação e 

Recuperação de Áreas Prestadoras de Serviços Ambientais (PMSA)” através da 

Resolução CADES nº 291, de 16 de outubro de 2019; 

 

CONSIDERANDO que a referida Comissão reuniu-se na data de 29 de novembro de 

2019, na qual se manifestou de maneira unânime favorável à aprovação do Plano 

Municipal de Conservação e Recuperação de Áreas Prestadoras de Serviços Ambientais 

(PMSA) elaborado pelo GTI, apresentando Parecer recomendando sua aprovação pelo 

Plenário do CADES; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Aprovar o “Plano Municipal de Conservação e Recuperação de Áreas 

Prestadoras de Serviços Ambientais (PMSA)” elaborado pelo GTI PMSA, e respectivo 

Parecer apresentado pela Comissão Especial do CADES para “Acompanhamento do 

Processo de Elaboração do Plano Municipal de Conservação e Recuperação de Áreas 

Prestadoras de Serviços Ambientais (PMSA)”, na 218ª Reunião Plenária Ordinária. 

 

§ 1º – Fica fazendo parte integrante da presente Resolução o Anexo 1 - Plano Municipal 

de Conservação e Recuperação de Áreas Prestadoras de Serviços Ambientais (PMSA), 

para todos fins e efeitos legais. 

 

§ 2º – Fica, também, fazendo parte integrante da presente Resolução, o Anexo 2 – 

Parecer da Comissão Especial do CADES para “Acompanhamento do Processo de 
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Elaboração do Plano Municipal de Conservação e Recuperação de Áreas Prestadoras de 

Serviços Ambientais (PMSA)”. 

 

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

EDUARDO DE CASTRO 

Secretário Municipal do Verde e do Meio Ambiente e Presidente do Conselho 

Municipal do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável – CADES 

 

Conselheiros que aprovaram a Resolução: 

Alessandro Luiz Oliveira Azzoni – Setor Comercial  

Célia Marcondes Smith – Macro Norte 1 

Claudia Vacilian Mendes Cahali – Macro Oeste 2  

Clodoaldo Gomes de Alencar Junior – SME 

Delaine Guimarães Romano – Macro Leste 2  

Dílson Ferreira – Setor Industrial  

Eduardo Storopoli – Universidades  

Edvaldo José de Souza – Macro Leste 3  

José Ramos de Carvalho – Macro Norte 2 

Leticia Gaion Tobias – SMJ 

Liliane Neiva Arruda Lima – CFA (SVMA) 

Marco Antônio Lacava – CMSP 

Meire Aparecida Fonseca de Abreu – UMAPAZ (SVMA) 

Monica Masumi Hosaka – SMS  

Patrícia Marra Sepe – SMDU 

Renate Schmitt Nogueira – Macro Sul 2  

Ricardo da Silva Barnabé – CREA 

Rosa Ramos – OAB/SP 

Rosélia Mikie Ikeda – CPA (SVMA) 

Tamires Carla de Oliveira – CGPABI (SVMA)  

Vivian Marrani de Azevedo Marques – SMA  

 

Coordenador Geral em Exercício: Devair Paulo de Andrade 

Secretária Executiva em Exercício: Cláudia Maria César 

 

- Anexo 1-  

Plano Municipal de Conservação e Recuperação de Áreas Prestadoras de Serviços 

Ambientais (PMSA). 

 

- Anexo 2-  

Parecer da Comissão Especial do CADES para “Acompanhamento do Processo de 

Elaboração do Plano Municipal de Conservação e Recuperação de Áreas Prestadoras de 

Serviços Ambientais (PMSA)”. 


